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DECRETO
DECRETO Nº 3046 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para restabe-
lecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.52 04.122.0010.2.010 812 31.90.11 2.501.99 150.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 81 31.90.13 2.500.99 50.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 80 31.90.11 2.500.99 450.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 512 31.90.11 1.500.99 20.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 673 31.90.11 1.500.99 70.000,00

02.33 04.122.0010.2.010 596 31.90.11 1.500.99 60.000,00

02.56 04.122.0010.2.010 832 31.90.11 1.500.99 100.000,00

02.56 04.122.0010.2.010 833 31.90.13 1.500.99 30.000,00

02.27 04.122.0010.2.003 535 33.90.36 1.500.99 1.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 537 31.90.11 1.500.99 10.000,00

02.27 04.122.0010.2.010 538 31.90.13 1.500.99 20.000,00

TOTAL 961.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo an-
terior a seguinte redução orçamentária:

REDUÇÃO:
ÓRGÃO PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.52 04.122.0010.2.010 813 31.90.13 2.501.99 150.000,00

02.01 04.122.0010.2.010 27 31.90.11 2.500.99 500.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 80 31.90.11 1.500.99 311.000,00

TOTAL 961.000,00

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de novembro de 2025. 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

EXTRATOS  

Página 1 de 2 
 

EXTRATO DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 3329/2025 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa 
ANDERSON LUIZ ABRAHÃO NEVES DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral, natural, potável, sem 
gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros, garrafa pet – 500 ml, sem gás, ambos 
devidamente lacrados e aquisição de garrafão plástico de 20 (vinte) litros, cheios, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração.  

VALOR: O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 
estabelecido, importa em R$ 592.086,44 (quinhentos e noventa e dois mil e oitenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos). 

DESCRIÇÃO DOS ITENS:  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR. 
TOTAL 

1 
 

53574 
 

ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, NATURAL, 
POTÁVEL, DE MESA.  
Especificação: ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, 
NATURAL, POTÁVEL, DE MESA, EMBALADAS 
EM GARRAFAS DESCARTÁVEIS DE 500 ML, 
FARDO COM 12 UNIDADES 
 

FAR 
 

14.091 
 

10,0400 
 

141.473,6
4 
 

2 
 

53575 
 

AQUISIÇÃO DE GARRAFÃO PLÁSTICO.  
Especificação: AQUISIÇÃO DE GARRAFÃO 
PLÁSTICO (POLICARBONATO 
TRANSPARENTE) DE 20 (VINTE) LITROS, 
CHEIO, RETORNÁVEL, NOVO (1º USO). 
 

UND 
 

1.432 
 

16,8000 
 

24.057,60 
 

3 
 

53540 
 

RECARGA DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM 
GARRAFÃO  
Especificação: RECARGA DE ÁGUA MINERAL 
SEM GÁS EM GARRAFÃO DE 20 LITROS, EM 
REGIME DE COMODATO 
 

GL 
 

36.772 
 

11,6000 
 

426.555,2
0 
 

TOTAL: R$ 592.086,44 - quinhentos e noventa e dois mil e oitenta e seis reais e quarenta e quatro 
centavos 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Carlos Alberto Guerra Martins 
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FUNDAMENTO: Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
 

Guapimirim, 06 de novembro de 2025. 

 

 

CARLOS ALBERTO GUERRA MARTINS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM/RJ 

CONVOCAÇÃO
Convocação para 2º Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo de 

Guapimirim - Biênio 2025-2027

O Conselho Municipal de Turismo, no uso de suas atribuições, convoca seus mem-
bros para comparecerem a 2º Reunião Ordinária que será realizada no dia 02 de 
dezembro de 2025, terça-feira, às 15:00 horas em primeira chamada e às 15:30, em 
segunda chamada, com a presença mínima de 5 (cinco) conselheiros, na sede da Se-
cretaria Municipal de Turismo, localizada na Rodovia Santos Dumont, km 105, loja 2 
– Monte Olivetti – Praça Inês Betini Liboredo, Guapimirim/RJ, com a seguinte pauta:

-  Fundo de Turismo (parecer do fundo pela procuradoria);
-  Lei nº 979 de 10 de julho de 2017;
-  Regimento Interno e Definição de comissões;
-  Balancete de Janeiro, Fevereiro e Março de 2025 e
-  Assuntos Gerais.
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO COM REAJUSTE DE PREÇO EM 

RAZÃO DE REPACTUAÇÃO 

PROCESSO Nº 5816/2021 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa SERVICE TECH 
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA. 
 
OBJETO: Prorrogação de período de vigência com reajuste de preço em razão de Convecção 
Coletiva de Trabalho n.º RJ001273/2025, ao contrato nº 84/2022, a partir do dia 30 de setembro 
de 2025.  

VALOR: O valor global do contrato originário importava em R$ 3.478.878,00 (Três milhões 
quatrocentos e setenta e oito mil oitocentos e setenta e oito reais). 

O reajuste de preço em razão de CCT, acrescenta o valor de R$ 19.602,82 (dezenove mil 
seiscentos e dois reais e oitenta e dois centavos). 

O contrato passa a vigora com o valor total de R$ 3.498.480,82 (três milhões, quatrocentos e 
noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO DOTAÇÃO RED FONTE 
10.302.0058.2.013 33.90.39.00 293 1.600.20 

 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 29/09/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Fernando Wallace Clemente da Silva  
 
FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 
 

Guapimirim, 29 de setembro de 2025. 

 

 

FERNANDO WALLACE CLEMENTE DA SILVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREFEITURA DE GUAPIMIRIM 

ATA
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Noo povo mais feliz!
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PARECER
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RESOLUÇÃO
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EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA

 
 

EDITAL DE CONSULTA PÚBLICA PARA A CRIAÇÃO DA RESERVA 
PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL- FAZENDA COLOMI 

A Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade de Guapimirim (SEMA), no uso 
de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Consulta Pública, com o 
objetivo de apresentar e submeter à apreciação da sociedade a proposta de criação da 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) Fazenda Colomi, no município de 
Guapimirim/RJ, conforme processo administrativo 7958/2025. 

1. DO OBJETO 

A presente consulta pública tem por objetivo apresentar e colher contribuições acerca da 
de criação da RPPN Fazenda Colomi, área de propriedade particular com relevante valor 
ambiental, composta por remanescentes de Floresta Ombrófila Densa da Mata Atlântica 
e habitat de espécies da fauna e flora ameaçadas de extinção. 

A criação da RPPN visa contribuir para a conservação da biodiversidade local, fortalecer 
a conectividade ecológica entre fragmentos florestais e promover a proteção dos recursos 
naturais existentes na região. 

2. DAS DEFINIÇÕES 

Para os fins deste edital, adotam-se as seguintes definições: 

• Unidade de Conservação: espaço territorial com características naturais 
relevantes, instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites 
definidos, sob regime especial de administração e proteção. 

• Preservação: conjunto de métodos e políticas voltados à proteção de longo prazo 
de espécies, habitats e ecossistemas, mantendo processos ecológicos essenciais. 

• Proteção Integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações humanas 
diretas, permitindo apenas o uso indireto dos seus atributos naturais. 

• Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN): unidade de conservação 
de domínio privado, gravada com perpetuidade, cujo objetivo é a conservação da 
diversidade biológica, conforme previsto na Lei Federal nº 9.985/2000 (SNUC). 

• Manejo: todos os procedimentos que assegurem a conservação da biodiversidade 
e dos ecossistemas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta está amparada na Lei Federal nº 9.985/2000 (Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza – SNUC) e na Lei Municipal nº 1.533, de 26 de junho de 
2023, que institui a Política Municipal de Criação de RPPNs em Guapimirim. 
A iniciativa baseia-se em estudos técnicos realizados pela equipe da SEMA e pelos 
proprietários da área, que atestam o alto valor ambiental da Fazenda Colomi e sua 
importância estratégica para a conservação da Mata Atlântica no município. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

A consulta pública terá duração de 30 dias a partir da publicação deste edital. As 
contribuições deverão ser enviadas através do formulário que pode ser acessado através 
do link 
(https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSd4LWKR7QKWRFY6sB0PzjY6tsMMk
ZmzyCUFZJNQFnc5mh7reg/viewform?usp=publish-editor) e durante o processo de 
encontros presenciais. 

5. DOS PRAZOS 

O processo de consulta pública ficará aberto por 15 dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital.  

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guapimirim, 27 de novembro 2025 

 

Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade – SEMA 
Prefeitura Municipal de Guapimirim 

 

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

7BIO Nº 1762 - GUAPIMIRIM27 de Novembro de 2025 CIDADE DE



EXTRATO DO EDITAL

Extrato do Edital de Chamamento Público Nº 001/2025 

Processo Administrativo: Nº 7931/2025 

Objeto: A Prefeitura Municipal de Guapimirim, por meio da Secretaria Municipal de 
Cultura e Economia Criativa, está selecionando pessoas físicas e jurídicas 
interessadas em realizar doações de bens e serviços para apoiar a realização do 
projeto "O Fantástico Natal de Guapimirim", que ocorrerá de 05 de dezembro de 
2025 a 16 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado. 

Podem participar: Pessoas físicas maiores de 18 anos e pessoas jurídicas legalmente 
constituídas. 

Os interessados deverão entregar as propostas em envelope lacrado, contendo a 
documentação exigida no edital, no seguinte endereço: 

Prazo: As propostas serão aceitas a partir de 01 de dezembro de 2025 até abertura 
da sessão pública, devendo ser entregue na Secretaria Municipal da Casa Civil - 
Avenida Dedo de Deus, 1161, Cantagalo, Guapimirim/RJ. A sessão pública para 
análise das propostas ocorrerá no dia 04 de dezembro de 2025, às 8:00 horas. 

As doações podem incluir, mas não se limitam a: 

• Materiais de decoração natalina (luzes, árvores, enfeites). 
• Equipamentos de som e iluminação, palcos e tendas. 
• Brinquedos para parques infantis. 
• Serviços de montagem, desmontagem, decoração, segurança e limpeza. 
• Ilha Sensorial interativa com temática natalina para crianças com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA). 
• Papai Noel com movimentos mecânicos automatizados. 
• Programação artística com artistas locais e regionais. 
• Trailer banheiro acessível. 

 

As propostas serão analisadas por uma comissão que avaliará a conveniência e a 
adequação das doações ao projeto. O resultado será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no site da Prefeitura de Guapimirim. 

Ao doador cabe entregar os bens ou prestar os serviços conforme a proposta, 
responsabilizando-se pela qualidade e segurança. 

As informações detalhadas constam no edital completo. 

 

Guapimirim, 27 de novembro de 2025. 

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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